
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DT](IRI'TO óI59, 23 DE ÂBRII- DE 2O27,

Recepciona o DECRETO ESTADUAL N" 55.852, DE 22 DE ABRIL
DE 2021, que altera o Decreto n" 55.465, de 05 de setembro de 2020,
que estabeiece as noÍrnas apiicaveis às instituições e estabeiec únenlos
de ensino situados no tenitório do Estado do Rio Grande do Sul, con-
forme as medidas de prevenção e de enfrentamento à epldemia causa-
da pelo novo Coronavírus (COVID- 19) de que trata o Decreto no

55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sisterna de Distancia-
mento Ccitrolado e dá üüiias providôncias, exceto o aiiigo l"; c o
Decreto no 55.799, de 21 de março de 2021, que institui medídas sani-
tárias extraordinárias para fins de prevenção e de eniientamento à
pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID- 19) no âmbito do
Estado do Rio Grande do Sul

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO dAS Atribui-
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CONSIDERANDO, que na forma do artigo 30 da Constituiçâo da República Federa-

tiva do Brasil de 1988 compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse

local;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo í3 da Constituiçâo do Estado do Rio Gran-

de do Sul sobre a competência do município para exercer o poder de polícia admi-

nistrativa nas matérias de interesse local;

CONSIDERANDO, que a nêcessidade b.ásiffi de adequaÇões nas medidas sanitá-

rias segmeniadas de enfrente!'nento à pandemia de COVID-19, tanto para continui-

dade das ações de prevenção, conirole e contenção da propagação do vírus, quan-

to para manter condiçôes básicas de subsistência econômica local;

CONSIDERANDO, os Boletins Epidemiológicos emitidos pela 18a Coordenadoria

Regional de Saúde do RS e o monitoramento constante da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem Estar de Tavares;

DECRETA:

Art. 10 Fica determinada, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo

Coronavírus (COVID-19) e das evidências cientíÍicas e análises sobre as
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çôes estratégicas em saúde, com fundamento no inciso XX do art. 15 e nos incisos

lV, V e Vll do art. 17 da Lei Federal n o 8.080, de 19 de setembro de 1990, em cará-

ter extraordinário, no perÍodo compreendido entrê a zero hora do dia 22 de março

de 2021 e as Vinte e Quatro horas do dia 30p de Abril de 2021, a aplicação, com

caráter cogente, das medidas sanitárias segmentadas definidas, referentes à Ban-

deira Final Preta, em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul, observado o

disposto neste Decreto, bem como no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de

2021 , e, no que nâo conflitar, o estabelecido no Decreto no 55.240, de 10 de maio

de 2020.

Art.2o Fica determinada, em caráter extraordinário, durante o período de que tra-

ta o a!'1. 1o deste DeÇreto, a su-spensão da Bossibilidade, de que tratam os §§ 2o e

50 do art. 21 do Decreto no 55.240, de í0 de maio de 202A, de os Municípios esta-

belecerem medidas sanitárias segmentadas substitutivas às definidas pelo Esiado,

aplicando-se, neste período, o disposto neste Decreto.

Art.30 Fica suspensa, no perÍodo de que trata o ârt. 'lo deste Decreto. a eficácia

das dêterminações municipais que conflitem com as normas estabelecidas neste

Deo!:êlo, permitido o estabe*leeimento de medidas mais !-estritivas, conforme as

peculiaridades locais.

Art.40 Os Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito de suas com-

petências, deverâo determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsá-

veis, do disposto neste Decreto.

Art. 50 As autoridades públicas municipais e esiaduais, em especial as vinculadas

aos órgãos de Segurança Pública, deverâo adotar as providências cabíveis para:

| - o cumprimento das medicias sanitárias cjefinidas neste Decreto, observado o dis-

posto no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de 2021 , e, no quê não conflitar, o

estabelecido no Deereto na 55.240, de 10 dc maio de 2A2A, e ll - a puniçâo cível,

administrativa e criminal, bem como para a prisão, em flagrante, quando for o caso,

de todos aqueles que descumprirem ou colaborarem para o descumpri

medidas sanitárias de que trata o inciso I deste artigo.
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Aú. ôo Constitui crime, nos termos do disposto no aít 268 do Códigc Penal, infrin-

gir determrnação do Poder Público destinada a impedir introduçâo ou propagaçâo

de doênÇa contagtosa.

Art. 70 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 23 dias do mês de

Abril dê 2021.

DE ÀRAÚJO
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